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6.10. As certidões de comprovação de regularidade. bem como as de falência e

concordatafrecuperação judicial. caso exigidas no edital. que não apresentarem expressamente o seu

periodo de validade. deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores ã data marcada para o

recebimento dos envelopes.

6.11. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos

do processo licitatório e não serã devolvida.

6.1 l.l. Os envelopes com os documentos relativos ã habilitação dos licitantes não declarados

classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na propria

sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira. devidamente lacrados.

durante 30 (trinta) dias correntes ã disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo. sem que

sejam retirados. serão destruídos.

6.12. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências do edital referentes ã fase de

habilitação. bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

1. FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E suas CONo|ÇÕF.s.
7.1. A proposta de preços devera ser elaborada em 01 (_uma) via em papel timbrado ou com carimbo

do interessado. manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por maquina.

impresso por computador ou qualquer processo eletrônico. datada e assinada (_ sobre o carimbo ou

equivalente) pelo titular ou preposto. sem emendas. rasuras ou entrelinhas.

2.2. A proposta de preços deverá conter:

7.2.1. A modalidade e o número da licitação:

7.2.2. Endereçamento ã Pregoeira do Município de Barroquittlta/CE;

7.2.3. Razão Social. CNPJ. endereço. inscrição estadual ou municipal do proponente. conforme o

caso. número da conta corrente. agencia bancária. identificação do respectivo banco. e se houver.

número do telefone/faiz. e endereço eletrônico:

7.2.4. Prazo de execução dos serviços de 12 (doze) meses;

2.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;

7.2.6. O serviço cotado. nos quantitativos licitados. segundo a unidade de medida consignada. bem

como valor global da proposta por esten so.

7.2.7. Os valores unitário e total em algarismos. bem como o valor global em algarisnçs e por

ÊXIEÍISÚ. `

2.2.8. Quantidade ofertada por valor global. observando o disposto neste Termo de Referëncialgi -
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7.2.9. Declaração da licitante que. nos valores apresentados acima. estão inclusos todos os tributos.

encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais. taxas. fretes. seguros. deslocamentos de

pessoal. custos e demais despesas que possam incidir sobre a execução do objeto licitado:

ORI ENTAQÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS

7.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas

decimais apos a virgula. cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números

apos as duas casas decimais dos centavos. e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.

7.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito

de pleitear qualquer alteração dos mesmos. sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro

argumento não previsto em lei.

?.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item. ocorrendo discrepância entre os preços

unitãrios e totais. prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote. somatorio

ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou proposta.

podendo ser sanada. desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizado a
retificação acima referida. o lote ou a proposta respectiva será desclassificada. Tanto a divergência

quanto a autorização ou recusa de retificação por parte da licitante devera constar em ata.

7.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

7.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itensflotcs em sua integralidade. conforme

Anexo I do Edital.

7.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e

seus anexos. em especial quanto ã especificação dos serviços e as condiçoes de participação.

competição. julgamento e formalização de contrato. bem como a aceitação e sujeição integral às suas

disposições e ã legislação aplicável. notadamente a Lei N”. l0.520f02 e Lei N”. 8.666/93. alterada e

consolidada.

7.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.

7.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “A” não sendo admitido o

recebimento pela Pregoeira. de qualquer outro documento. nem permitido a licitante fazer qualquer
adendo aos entregues a Pregoeira.

3. DA EXECUÇÃO nos sERvIÇOs
8.1. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo maximo de 05 (cinco) dias a contar do
recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS pela administração. no local definido peli Secretaria

ix
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Gestora. observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência. nos anexos.

no contrato e disposições constantes de sua proposta.

8.1.1 Os serviços deverão ser executados conforme disposto no Edital. no Termo Referencia e na

Ordem de Serviço.

8.2. Para a prestação de serviços do objeto deste certame. deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscal

cujas informações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.

8.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a ORDEM DE

SERVIÇO e a não prestação do mesmo. no prazo e condições estabelecidos. sujeitará a I.icitame á

aplicação das penalidades previstas do Edital.

8.4 No caso de constatação da inadequação do objeto licitado ás normas e exigências especificadas
no Edital. no Termo de Referência. no contrato e na Proposta vencedora a Administração os recusará.

devendo ser de imediato ou no prazo de 24 (vinte e quatro) horas adequados supracitadas

condições. sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. na forma da lei e do instrumento.

8.5. O objeto deverá ser executado. conforme estabelecido no edital. em endereço e prazos

estipulados previamente. designado pela Unidade Gestora. compreendido durante o período

contratual e rigorosamente dc acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no

contrato. sendo que a não observância destas condições. implicará na não aceitação do mesmo. sem
que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

8.6. A licitante vencedora ê responsável pelos danos causados diretamente ã Administração ou a

terceiros. decorrentes de culpa ou dolo. sua ou de preposto. na execução dos serviços. não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
8.7. A licitante vencedora ê responsável pelos encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais c

comerciais resultantes da execução dos serviços.

8.8. A licitante vencedora utilizará. na execução dos serviços. profissionais capacitados e

qualificados para tal fim. exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por

profissionais de outras áreas.

8.9. A licitante vencedora. não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem. alheias á sua

orientação. supervisão e fiscalização.

8.10. A licitante vencedora. deverá manter a Administração Municipal informadéfl obre o andamento

dos serviços. intbrmando-a sempre que se registrarem ocorrencias extraordinárias.
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8.11. A licitante vencedora. guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela
Contratante. em decorrência dos serviços objeto do presente contrato. adotando medidas internas de

segurança.

9. DO PREÇO. DO PAGAMENTO. REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONOMICO
FINANCEIRO.

9.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos.

encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais. taxas. fretes. seguros. deslocamentos de

pessoal. custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços

Iicitados. inclusive a margem de lucro.

9.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da prestação dos serviços solicitados.

segundo as ordens de serviços expedidas pela Administração. de conformidade com as notas

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa. acompanhadas das certidões federais.

estaduais e municipais do licitante vencedor. todas atualizadas. observadas as condições da proposta.

9.2.1. O pagamento será efetuado em atê 30 (trinta) dias apos o encaminhamento da documentação

tratada no subitem 9.2. observadas as disposições editalicias. atraves de credito na conta bancária do

fornecedor ou atraves de cheque nominal.

9.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o periodo de 12
(doze) meses.

9.4. REEQUILÍBRIO ECO1\lOMlC`O-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis. ou previsíveis. porem de consequências incalculáveis. retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado. ou ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe.

configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. poderá. mediante procedimento

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo. ser restabelecida a relação que as

partes pactuararn inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para

a justa remuneração dos serviços. objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro

inicial do contrato. na forma do art. 65. 11. da Lei N”. 8.666/93. alterada e consolidada.

I0. nas SANÇOES
10.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços. não assinar o
termo de contrato. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para.o certame.

ensejar o retardamento da execução dos serviços. não mantiver a proposta ou lance. falhar-_ ru fraudar
Ii
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na execução dos serviços. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedido

de licitar e contratar com o Município de Barroquinha/CE e será descredenciado no Cadastro do

Município de BarroquinhaFCE pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. sem prejuízo de aplicação das

seguintes multas e das demais eominações legais:

I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado:

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta ou lance:

d) Fraudar na execução do contrato:

e) Comportar-se de modo inidõneo:

ll. Multa moratória de 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução de qualquer

objeto contratual solicitado. contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do

cadastro de fomecedores ou do contrato. ate o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos

serviços. caso seja inferior a 30 (trinta) dias. no caso de retardamento na execução dos serviços:

Ill. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços. na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias;

10.2. Na hipótese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento da prestação dos serviços. ás atividades da Administração. desde que não caiba a

aplicação de sanção mais grave. ou descumprimento por pane do licitante de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento. no contrato ou em outros documentos que o complernentem.

não abrangidas nos subitens anteriores. serão aplicadas. sem prejuízo das demais sanções previstas

na Lei N”. 8.666/93. alterada e consolidada. e na Lei N". 10.520/02. as seguintes penas:

a) Advertência:
b) Multa de 1% (um por cento) ate 20% tvinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de serviços.

ou do valor global máximo do contrato. conforme o caso:

10.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro mtmicipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação

Municipal - DAM.

10.3.l. Se o valor da multa não tb pago. ou depositado. será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.
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10.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crêdito do licitante. o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal. com os encargos correspondentes.

10.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo. assegurada a ampla defesa e o contraditório.

l0.4.1. No processo de aplicação de penalidades ê assegurado o direito ao contraditório e ã ampla

defesa. garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

Barroquinhaz'CE e descredenciamento no Cadastro de Fomecedores do Município de

Barroquinha/CE pelo prazo de atê 05 (cinco) anos.

10.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuizo a

Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos

fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e.

devidamente instruído. pela Pregoeira á Procuradoria Geral do Municipio para apuração. Nos casos

ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente á

Procuradoria.

II. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. As norrnas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados. atendidos o interesse público. sem comprometimento da segurança e do

regular funcionamento da Administração.

11.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) órgão(s)

solicitantes da licitação. em outro caso.
11.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

licitante. desde que sejam possiveis a aferição da sua qualidade e a exata cornpreensão da sua

proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.

11.4. Nenhuma indenização será devida ás licitantes pela elaboração ou pela apresentação de

documentação referente ao presente edital. nem em relação ás expectativas de contratações “dela
decorrentes. '

1 1.5 A homologação do presente procedimento será de competência dots) órgão(s) solicitante(s).
'I
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11.6 Na contagem dos prazos estabelecidos no edital. exclui-se o dia de início de contagem e inclui-

se o dia do vencimento. observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente

normal no Município de l3arroquinha.×'CE. exceto quando for expressamente estabelecido em

contrário.

1 1.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data prevista. a sessão será remarcada. para no mínimo 24h (vinte e quatro)

horas a contar da respectiva data. salvo mediante publicação emjomal de grande circulação.

11.8. Para dirimir. na esfera judicial. as questões oriundas do edital será competente o Foro da

Comarca de Barroquinhaz'CE.

11.9. Quaisquer infonnações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto a Pregoeira do

Município de Barroquinha/CE em sua sede localizada na Rua Onze de Maio. 739 - Centro -
Barroquinha-CE. de segunda as sextas-feiras. das 08h00min ás 12h00min e das 14h00min ás

18h00min ou pelo sítio eletrõnico do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará

(TCM/“C E): vt-'vvvv.tcm.ce.gov.br.

1 1.10. Todas as nonnas inerentes ás contratações do objeto deste certame. discriminadas no termo de

referência do edital. dever ' ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração
de suas propostas de preços.
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ANEXO Il-MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N" o4.otnr2o1r - PP
A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE

Razão Social:

CNPJ N°.:

Inscrição Estadual ou Municipal:

Endereço:

Fone!Fax:

Banco:

Agência N°.:

Conta Corrente N".:

I. OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCACAO E MAN1.iTIiN(,`A() DE

SOFTWARES DE GERENCIAMENTO DE DADOS COMPREENDENDO. l.l(`l'1`A(`AO.

CONTABILIDADE. OUVIDORIA. F.-SIC E LAI JUNTO A PREl:`l:Ll'l`l_.`RA DE

BARROQUINI-IAÍCE. DE INTERESSE DA SECRlš`.'l`ARlA DO P1.ANl{JAMENTO.

ADMINISTRACAO E FINANÇAS.

iii ' O “Ti Í J vALOR
ITEM ESPECIFICACAO DOSERVIÇO UNID. QUANT. UNITARIO. TOTAL

(RS) (RS)
I

__ . ¡ _ I __

Licença de uso de sistema informatizado

01 (Soflware) de CONTABILIDADE.

junto á Prefeitura Municipal de
Mês 12

Barroquinha.

fLicença de uso de sistema informatizado 1 l

os (software) de LICITAÇÃO. _¡um‹› à Mês I2 \
Prefeitura Municipal de Barroquinha. ,

-t
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03

Licença de uso de sistema informatizado

(Softvvare) de PORTAL DA

TRANSPARENCIA EM
ATENDIMENTO A LEI DE

ACESSO A INFORMAÇÃO. _¡ume à
Prefeitura Municipal de Barroquinha.

Mês 12

04

Licença de uso de sistema informatizado

(saazvzre) az GESTÃO DO
sERvIÇO DE INFORMAÇÃO AO
CIDADÃO. junto á Prefeitura

Municipal de Barroquinha.

Mês 12
__íLii|__

05

Licença de uso de sistema informatizado

(Software) de GESTAO DE

OUVIDORIA. junto ã Prefeitura

Municipal de Barroquinha.

Mes 1 12

O O VALORI TOTAL DO ITEM RS O O

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS_(POR EXTENSO)

Prazo máximo da prestação dos serviços: 12 (doze) meses

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes

sobre os serviços. referente a frete. tributos. deslocamento de pessoal e demais õntrs pertinentes á

prestação do objeto licitado.

‹:‹::-.::[),=!t.TA:›:›:›

CARIMBO DA EMPRESA

ASSINATURA DO REsPONSÃvEL
OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS. O LICITANTE DEITRÁ OBSERVAR

FIELMENTE O PRESCRITO NO .ITEM “5” DO EDITAL. SO PENA DE

DESCLASSIFICA ÇÃO.
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ANEXO Ill-MODELOS DE DECLARAÇÕESIPROCURAÇÃO

Item 1. Modelo de Declaração tüocumento exigido no Credenciamento!

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR). DECLARA sob as penas da lci. para todos os

fins de direito a que se possa prestar. especialmente para fazer prova em processo licitatório.. junto ao

Municipio de BARROQUINHAICE. o seguinte:
1. Que da ciencia de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento

convocatório;

2.Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos serviços a serem

ofertados no presente certame licitatório; e

3.Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade. tirma a presente, sob as penas da Lei.

<<<DATA:›>>

<‹:<DECl.ARANTE>>

l“rcI`citura fvluriicipal de Barroquinha - Clf - CNPJ: 23.4i'E.59'z'-'üilll I -SU
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Item 3 Modelo de Declara ao Documento eai ido na Habilita ão

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR). DECLARA:

a) Sob as penas da lei. para todos os fins de direito a que se possa prestar. especialmente para fins de

prova em processo licitatório. junto ao Município de BARROQUINHA/CE. que. eni cumprimento

ao estabelecido na Lei N”. 9.854. de 27¡l0/'1999, publicada no DOU de 28H01' 1991). e ao inciso

XXXIII. do artigo 7”. da Constituição Federal. não emprega menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno. perigoso ou insalubre. nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho

algum. salvo na condição de aprendia. a partir de I4 (quatorae) anos.

b) Que não fomos declarados inidóneos para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos

termos do inciso IV do art. 8? da Lei N”. 8.666f93 e que inexiste qualquer fato superveniente

impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório. bem assim que

ficamos ciente da obrigatoriedade dc declarar ocorrências posteriores. nos temios do art. 32. §§2”. da

Lei N”. 8.ó6óf93.

Pelo que. por ser a expressão da verdade. fimia a presente. sob as penas da Lei.

«=:;‹::‹z:DAT,A_>:›:=›

<<<DECLARAN'l`E>>`>

Pretiritura Municipal de Barroquinha - CE - CNIU: 23.4'i'8.59?.-"{ltlUi-SU
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Item 4 Modelo de Declara ao Documento eiti ido no Credenciamento

DECLARAÇÃO

(nomef razão social) _ _ _ inscrita no

CNPJ N” __ _ _. por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)

_ _ ___ __ _ . portador(a) da Carteira de Identidade
n” _ e CPF n” _ ___ . DECLARA. sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da Lei. ser (microempresa. empresa de pequeno

porte ou cooperativa) nos termos da legislação vigente. não possuindo nenhum dos inipedimcntos

previstos rio § 4”. do art. 3”. da l.ei complementar n” l23/2006.

( ) Microempresa

( ) Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. não possuindo nenhum dos

impedimentos previsto no § 4”. do art. 3”. da Lei complementar n” 123/2006.

Local e data

Assinatura do re sentante legal

(nome e cargo)

Pt*cl`eitura li--'Iiinicipal de llari'iii.|i.iiiiha - Í_`l". ¬ FNPJ: 23.~I73.59?i"IJ{Kll-Et_l
Rua l I de Maio. Ii” ?3*J - tfcnirii - LTEP.: ó2.4ll_}-Dütl - Barroquinha - L`l-I



-:hr ir ____,____

'51' '”-.fI gn- ,Ji

GOVERNO DO ESTADO DO CEARA 51-... iss E
PREFEITURA MUNICIPAL DE EARROQUINHA U E

COMISSÃO DE PREOOES _%f

PREGÃO PRESENCIAL N” 04.00l¡20l7- PP

e**ã*'*5%-1-*- - _ _- ii
i - 'I' 1!
. J.

'¬.__ __.-"'

ANEXO IV- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N”

O MUNICÍPIO DE BARROQLIINHAICE. pessoa jurídica de direito público interno. inscrita no

CNPJ N”. 23.478.591/0001-80. com sede na Onze de Maio. 739 - Centro - BARROQIIINHA-CF..

CEP 64.410-000. atraves da Secretaria Municipal de . neste ato

representado pelo respectivo Secretário. Sr. _ _ . doravante denominada

CONTRATANTE. e de outro lado. a empresa . pessoa juridica de direito privado.

sediada ã . inscrita no CNPJ N”. . neste ato

representada por seu representante legal. Sr. . CPF N”. _ _.

doravante denominada CONTRATADA. firmam entre si o presente TERMO DE (.`ONTRATO

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

I.l. Processo de Licitação. na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N” 04.001/2017 - PP. em

conformidade com a Lei N”. 8.66óf93. Lei 123/2006. Lei 14?/2014 e suas alterações cfc os tennos da

Lei N”. l0.520./02.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.I. Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DOS SERVICOS DE LOCAÇÃO E

MANUTENCAO DE SOFTWARES DE GERENCIAMENTO DE DADOS COl\z1PRIEl-ÉNDENDO.

LICITAÇÃO. CONTABIIJDADE. OUVIDORIA. E-SIC E LAI JUNTO A PRI¬Íl"l'ÍI'I`IlRA DE

BARROQUINHA/CE. DE INTERESSE DA SECRETARIA DO Pl-ANl`-`..lAMENTO.

ADMIN:STRACÃO E PiI×IAI\IÇAs.
I VR._ . , vR. TOTALITEM _ EsPECii=IcAÇAO UND. QTDE. UNITARIO

I R5 I
R$

A .P

I'rct`i:itiirtl fl.-luniciptil de Harriiquinlia - CE - CNPJ: 23.478.59T.~"ü(lIJl -SU
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.1. O presente contrato tem o valor global de RS _ (í). a ser pago mensalmente. segundo as

ordens de serviços expedidas. de conforrnidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas

pelo gestor da despesa. acompanhadas das certidões federais. estaduais e municipais. todas

atualizadas. observadas a condições da proposta de preços adjudicada.

3.2. O Municipio de BARROQUINHAÍCE efi-:tuará o pagamento em até 30 (trinta) dias. atraves de

credito em conta corrente mantida pelo fornecedor. após o encaminhamento da documentação tratada

no subitem anterior. observadas as disposições editalicias e deste contrato.

3.3. Por ocasião da prestação dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar recibo em (12 (duas)

vias e a respectiva nota fiscal. A fatura c nota fiscal deverá ser emitida em nome do Municipio de

BARROQUIN HA/C E.

3.3.1. Todas as informações necessárias .á emissão da flaturafnota fiscal deverão ser requeridas junto

ao Mtmicipio de BARROQUINHA/CE - Secretaria Municipal do Planejamento. Administração e

Finanças.
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas. estas serão devolvidas á

CONTRATADA. para as necessárias correções. com as infonriações que motivaram sua rejeição.

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

3.3.3. Por ocasião do pagamento. será efetuada consulta “on-line" às certidões apresentadas. para

verificação de todas as condições de regularidade fiscal.

3.3.4. Constatada a situação de irregularidade jtmto á fazenda pública. a CONTRATADA será

comunicada por escrito para que regularize sua situação. no prazo estabelecido pelo Municipio de

BARROQUINHAÍC E. sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de U5 (cinco) dias

úteis. sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

3.3.5. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações. nem

implicará aceitação definitiva dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura

e vigorará pelo razo de 12 (doze) meses. podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 5? da

Lei n” 8.666/93.

Prefeitura Municipal dc Barroqtiinha CIÍ - CNPJ: 23.4?8.59?il}tI{JI-St)
Rua I I de lviaio. n” ?39 - Centro - CEP.: ó2.4lU-000 - Barroquinha - Cl-I
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LA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

erão por conta da(s) dotação(ções) orçament.ária(s_) d

_ ___ _ _ lilemento de

CLAUSU
5.1. As despesas deste contrato corr

al do Planejamento. Administração e Finanças: _Municip

UID

despesa:

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrume

convocatório. da Lei N”. 8.ó66(93. alterada e consolidada e da Lei N”. I0.520¡O2.

6.2. A CONTRATADA obriga-se a:

(i.2.l.Assir1ar e devolver a ordem de serviços ao lvlunicipio de BARROQl.JINHAz'(.`E no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas. a contar da data do seu recebimento.

6.2.2. Executar os serviços licitados no prazo máximo de 12 (Doze) meses. contados do recebimento
da ordem de seiviços. nos locais determinados pelo órgão solicitante. observando rigorosamente as

especificações contidas no termo de referência. nos anexos e disposições constantes de sua proposta

de preços. assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer

ónus de origem federal. estadual e municipal. bem como. quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciais. sejam trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato que lhes sejam imputáveis. inclusive com relação a terceiros. em decorrência da celebração

do contrato. e ainda:

a) A reparar. corrigir. remover ou substituir. ás suas expensas. no total ou em parte. o objeto do
contrato em que se veriticarem vícios. defeitos ou incorreções:

b) Aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto

do contrato. até 25”/A (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. na forma do §

I” do art. 65 da Lei N”. 8.666/'93:

c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Municipio de BARROQUINHAÍCE. cujas

reclamações se obriga a ateiidcr prontamente. bem como dar ciência ao mesmo. imcdiatainentc e por

escrito. de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.

6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado ás normas e exigências especificadas

de referência. no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA. a CON'l`RA'I`ANTE

'ximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados ás supracitadas
no termo

age devendo no prazo maOS TÉCUS

condições:

Prefeitura Municipal dc liarroquitilta - CE - CNPJ: 23.4`i'ti.59T.-"tltIUI-SU
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6.2.4. O objeto deverá ser esecutado. conforme estabelecido no presente contrato e no edital da

licitação. em endereço e prazos estipulados previamente. designado pela Unidade Gestora.

compreendido durante o período contratual e rigorosamente de acordo com as especificações

estabelecidas na proposta vencedora e no contrato. sendo que a não observância destas condições.

implicará na não aceitação do mesmo. sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por

parte da inadimplente.

6.2.5../-\ CONTRATADA É responsável pelos danos causados diretamente á Administração ou a

terceiros. decorrentes de culpa ou dolo. sua ou de preposto. na execução dos serviços. não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a liscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.

6.2.ó.A CONTRATADA c responsável pelos encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e

comerciais resultantes da eseeução dos serviços.

6.2.7.A CONTRATADA utilizará. na execução dos serviços. profissionais capacitados e qualificados

para tal fim. esceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por protissionais

de outras areas.

6.2.8../-X CONTRATADA. não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem. alheias à sua

orientação. supervisão e fiscalização.

6.2.9.A CONTRATADA. deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento

dos serviços. informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
6.2.l0.A CONTRATADA. guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela

Contratante. em decorrência dos serviços objeto do presente contrato. adotando medidas internas de

segurança.

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:

a)lndicar o local e horário em que deverão ser realizados os serviços. se for o caso.

b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da prestação dos serviços desde que

observadas as normas de segurança.

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

c1.ÁusUL.â sÉTtM.à _ nas ALTERAÇÕES. REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
ECONOMICO FINANCEIRO DO CONTRATO.

7.1. Qualquer alteração contratual so poderá ser feita através de aditivo. e se contemplada pelo art. 65

da Lei N”. 8.66693. e sa s alterações posteriores. apos apresentação da devida justificativa pela

autoridade administrativa. ' .

Preleitura lvtunlcipal de liarroquinlnt -- L`l~. - t.`NP.l: 23.478.59?f`tHJUl-Bt]
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7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajusta

(doze) meses.

1.3. Rasouttístuo Económico-FINANCEIRO; Na hipútesa ea sem-.-zt~¡rzm fast
imprevisíveis. ou previsíveis. porem de consequências incalculáveis. retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado. ou ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou tiato do principe.

configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. poderá. mediante procedimento

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo. ser restabelecida a relação que as

partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para

a justa remuneração dos serviços. objetivando a manutenção do equilíbrio economico-tinanceiro

na forma do art. 65. ll. `"d"` da Lei N°. 8.66693. alterada e consolidada.inicial do contrato.

CLÁUSULA otrztvâ - nas sanções
8.1. Na hipótese de descumprimento. por parte da CONTRATADA. de qualquer das obrigações

definidas neste instrumento. ou em outros documentos que o complementem. serão aplicadas. sem

prejuizo das sanções previstas na Lei N”. 8666193.

8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de prestar os serviços ou apresentar documentação falsa exigida

para o certame. ensejar o retardamento da execução dos serviços. não mantiver a proposta. falhar ou

tiaudar na execução do contrato. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. ticará

impedido de licitar e contratar com o Município de BARROQUINHAÍCE e será descredenciado no
Cadastro de Fornecedores do lvlunicípio de BARROQUINHAICE pelo prazo de até U5 (cinco) anos.

sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais eominações legais:

I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado:

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato:

e) Comportar-se de modo inidõneo:

Il. Multa moratória de 0.3"/ti (três décimos por cento) por dia de atraso na execução de qualquer

objeto contratual solicitado. contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do

cadastro de fomecedores ou do contrato. ate o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos
serviços. caso seja inferior a 30 (trinta) dias. no caso de retardamento na execução dos serij *ost

"~..
`\
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Ill. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços. na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias:

8.2. Na hipótese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento da prestação dos serviços. ás atividades da Administração. desde que não caiba a

aplicação de sanção mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das

obrigações definidas neste instrumento. no contrato ou em outros documentos que o complementem.

não abrangidas nos subitens anteriores. serão aplicadas. sem prejuizo das demais sanções previstas

na Lei N”. 8.666f'93. alterada e consolidada. e na Lei N”. lU.520›'Ú2. as seguintes penas:

a) Advertência;

b) Multa de 1% (um por cento) até 20”/lr. (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de serviços.

ou do valor global máximo do contrato. conforme o caso;

8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de O5 (cinco) dias

a contar da notificação ou decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação lvlunicipal -

DAM.

8.3.1. Se o valor da multa não tor pago. ou depositado. será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizerj us.

8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito do licitante. o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como divida ativa do municipio e cobrado mediante processo de

execução fiscal. com os encargos correspondentes.

8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo. assegurada a ampla defesa e o contraditório.

8.4.1. No processo de aplicação de penalidades ti assegurado o direito ao contraditório e á ampla

defesa. garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

BARROQUINHAICE e descredenciatnento no Cadastro de Fomecedores do Municipio de

BARROQUINHA/'CE pelo prazo de ate O5 (cinco) anos.

8.5. As partes se submeterão ainda ás dentais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N”.

8.666/93. alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de tbrça maior e não eximirá a

CONTRATADA das pen Iidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações
estabelecidas neste contrato.
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CI.ÁUsUI.P. Nona _ na ItEsCIsÃo
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão. com as consequências

contratuais. as previstas em lei e no edital.

9.2. Alem da aplicação das multas já previstas. o presente contrato ficará rescindido de pleno direito.

independente de notificação judicial ou extrajudicial. sem que assista á CONTRATADA o direito de

reclamar indenizações relativas ás despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução.

ocorrendo quaisquer infrações ás suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação.

na forma dos artigos 77 e 78 da Lei N”. 8.666/93.

9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N”.

8.666/93.

CI.ÁUsUI.x DÉCIMA - nas oisrosiçoiss FINAIS
10.1. ACONTRATADA se obriga a manter. durante toda a execução do contrato. em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e á

proposta lieitatoria.

10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas

no art. 58 da Lei N”. 8.666¡93. alterada e consolidada.

10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das

partes. com as devidas justificativas. nos casos previstos na Lei N”. 8.666!93.

10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas. fiscais e
coinerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagainento. nem poderá

onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

10.6. A CONTRATADA. na execução do contrato. sem prejuizo das responsabilidades contratuais e

legais. não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

10.7. Integram o presente contrato. independente de transcrição. todas as peças que fonnain o

procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.

10.8.A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. José Ribamar Nascimento

Ferreira. especialmente designado pela respectiva Unidade Gestora de acordo com õ\estabelecido
no art. 67 da Lei N”. 8.666f93. doravante denominado(a) GERENTE DE CONTRATO. AK
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10.8.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento

justiticadamente. caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE.

CLÁUSULA ONZE - DO FORO

I 1.1. O foro da Comarca de BARROQUINHAJC E e' o competente para dirimir questões decorrentes

da execução deste contrato. em obediência ao disposto no § 2” do art. 55 da Lei N”. 8.666I'93.

alterada e consolidada.

Assim pactuadas. as partes firmam o presente Instrumento. em 04 (quatro) vias. perante testemunhas

que também o assinam. para que produza os seusjurídicos e legais efeitos.

«ie-=:DATA:›:›:›

MUNICÍPIO DE BARROQLIINHA/CE
CNPJ: 23.47s.si›'iI0‹I0i-ao

SECRETARIA MUNICIPAL DE
CDNTRATANTE

‹:‹:‹:RAzÃo soCtAL:>=›:›
<<<CNPJ N°.>>>

<<<REPREsENTANTE:>:›>
CONTRATADA
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